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INGRESSO DE ANIMAIS EM EVENTOS AGROPECUÁRIOS

DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
	
	- Para ingressar em eventos agropecuários, todos os animais deverão estar acompanhados de Guia de Trânsito Animal (GTA)

	
	- As declarações e atestados sanitários devem ser emitidos na origem e estar devidamente assinados por Médico Veterinário, constatando a data, assinatura e o carimbo com indicação do nome legível, registro no CRMV e nº. da habilitação emitida pelo MAPA (no caso de exames com Brucelose e Tuberculose). Serão aceitos somente os documentos originais, os quais devem vir acompanhando os animais.

	
	- Todas as vacinações, exames e certificados deverão estar dentro do prazo de validade.


BOVÍDEOS
1-Febre Aftosa

a) Os animais devem ter sido vacinados  contra Febre Aftosa nas Campanhas de MAIO e NOVEMBRO;
OBS: Bovinos oriundos de outros Estados da Federação com etapas diferentes das etapas do Estado de São Paulo , deverão sofrer vacinação até 15 (quinze) dias antes da entrada dos mesmos ao evento .

b) Os animais com até 12(doze) meses de idade devem comprovadamente ter sido vacinados pelo menos duas vezes contra a Febre Aftosa, com intervalo mínimo de 21 (vinte e um) dias entre as vacinações. Na Guia de Trânsito Animal (GTA) deverão constar as duas ultimas vacinações;

c) Os animais com até 60 (sessenta) dias de idade podem participar de eventos comprovando uma única vacinação; com até 15 dias anteriores a participação na exposição;

d) Os bovídeos provenientes de zonas livres de Febre Aftosa, onde não se pratica vacinação deverão ser previamente vacinados contra Febre Aftosa. A movimentação desses animais somente será autorizada após transcorridos, no mínimo 15 (quinze) dias da vacinação, sem prejuízo do item b) e de outras exigências zoossanitárias estabelecidas pelo MAPA.


e) Para participação em leilões de gado geral ( não controlado ou não registrado) realizados em exposições agropecuárias, deverão ser cumpridas  as mesmas exigências acima estabelecidas.

2- Brucelose


a) Atestado de vacinação contra brucelose, (fêmeas até 24 meses quando vacinadas entre 03 e 08 meses de idade);

b) Atestado de reação negativa ao teste  de diagnóstico para brucelose, efetuado até 60 (sessenta) dias da saída dos animais ao evento:

- Fêmeas não vacinadas , acima de 08 (oito) meses de idade;

- Fêmeas acima de 24 (vinte e quatro) meses de idade;

- Machos acima de 08 (oito) meses de idade.

3- Tuberculose  


a) Atestado de reações negativas à tuberculinização intradérmica, efetuada até 60 (sessenta) dias da saída dos animais do evento , para bovídeos com idade igual ou superior a seis semanas (42(quarenta e dois) dias). MACHOS E FÊMEAS.

EQUÍDEOS

1- Anemia Infecciosa Eqüina

Atestado negativo para exame de Anemia Infecciosa Eqüina (AIE), efetuado até 60 (sessenta) dias da saída dos animais.
2- Influenza Equina
Vacinação ou Atestado Negativo de ausência de Sintomas Clínicos de Influenza Eqüina na Propriedade onde se encontra o animal – valido por 30 (trinta) dias até a saída do animais.
ESTEJAM ATENTOS AOS PRAZOS DE VALIDADE DOS EXAMES: BOVINOS: BRUCELOSE E TUBERCULOSE;

EQUINOS: AIE.
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